


8. O caso da Fundespa, cujo desfecho dramático foi a controvertida extinção dessa entidade, assim como antes os episódios
denunciados na Fundação Universidade de São Paulo (FUSP) em 2015, bem como diversos outros, sugerem que nem a Reitoria
da USP, nem a Promotoria de Fundações fiscalizam efetivamente as atividades dessas entidades privadas, ditas “de apoio” à
USP e ditas igualmente “sem fins lucrativos”, mas que na realidade apoiam-se na universidade para agir em moldes
empresariais. Evidenciam ainda que a prática das fundações de recrutar diretores e chefes de departamentos das unidades da
USP supostamente “apoiadas” por elas (e até reitores e pró-reitores, no caso da FUSP), conforme dispositivos inscritos nos
estatutos dessas entidades privadas, serve apenas para ampliar e mascarar conflitos de interesses. Perguntamos, assim: frente ao
caso da Fundespa, a Promotoria de Fundações pretende rever seus procedimentos atuais? Serão tomadas medidas efetivas de
fiscalização, em defesa da USP e do patrimônio público, levando-se em conta, por exemplo, que a Fundespa era isenta de
impostos estaduais?

Atenciosamente,

Pedro Pomar
Informativo Adusp
3091-4465/4466
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